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NOTA DE EXPEDIENTE Nº 4/2014-CORAD 
 

Processo nº 0015-14/000003-6  - PORTO ALEGRE.  
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 
OFICIAL ESCREVENTE. RECURSOS À PROVA 
OBJETIVA. QUESTÕES NºS 46, 47 E 72. PROTOCOLOS 
NºS 4, 9, 12, 17, 27, 29, 31, 38, 40, 43, 48, 55, 61, 62, 65, 
73, 74, 78, 93, 96, 99, 108, 113, 117, 118, 120, 122, 125, 
135, 138, 142, 146, 150, 159, 161, 168, 173, 176, 181, 188, 
193, 197, 199, 208, 209, 210, 212, 217, 219, 224, 228, 230, 
234, 247, 252, 253, 259, 266, 268, 271, 273, 275, 281, 285, 
287, 291, 293, 295, 297, 299, 303, 306, 309, 315, 320, 321, 
322, 323, 327, 328, 334, 336, 343, 359, 364, 368, 372, 375, 
382, 386, 399, 401, 404, 405, 406, 407, 410, 414, 433, 438, 
439, 442, 443, 444, 450, 451, 457, 458, 461, 469, 482, 494, 
505, 506, 508, 515, 519, 520, 522, 527, 533, 537, 538, 540, 
546, 559, 563, 569, 576, 579, 582, 589, 593, 595, 603, 607, 
612, 615 e 625, RECORRENTES. COMISSÃO DO 
CONCURSO, RECORRIDA. DECISÃO: "À 
UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DOS RECURSOS 
À QUESTÃO 47 PROTOCOLADOS SOB OS NºS 04, 48, 
65, 266, 271, 295, 386, 399, 404, 406, 407, 458, 508 E 625 
E DO RECURSO À QUESTÃO 72 PROTOCOLADO SOB 
O Nº 527, E NEGARAM PROVIMENTO A TODOS OS 
DEMAIS RECURSOS NOS TERMOS DO VOTO DA 
EMINENTE RELATORA" . 
 
Processo nº 0015-14/000002-8  - PORTO ALEGRE.  
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 
OFICIAL ESCREVENTE. RECURSOS À PROVA 
OBJETIVA. QUESTÕES NºS 56, 57, 64, 65, 71, 76 E 
RECURSO SR (SEM REFERÊNCIA). PROTOCOLOS NºS 
23, 58, 95, 107, 129, 140, 163, 164, 178, 194, 205, 227, 
237, 238, 241, 249, 290, 314, 331, 335, 346, 349, 354, 419, 
420, 421, 429, 464, 472, 481, 496, 526, 539, 545, 561, 575, 
590, 594, 598 E 613, RECORRENTES. COMISSÃO DO 
CONCURSO, RECORRIDA. DECISÃO: "À 
UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DOS RECURSOS 
À QUESTÃO 64 PROTOCOLADOS SOB OS NºS 129, 
249, 561 E 590 E DO RECURSO GENÉRICO 
PROTOCOLADO SOB O Nº 23, E NEGARAM 
PROVIMENTO A TODOS OS DEMAIS RECURSOS NOS 
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR" . 
 
Processo nº 0015-14/000004-4  - PORTO ALEGRE.  
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 
OFICIAL ESCREVENTE. RECURSOS À PROVA 
OBJETIVA. QUESTÕES NºS 3, 4, 5, 7, 8, 10 E 13. 
PROTOCOLOS NºS 94, 132, 338, 425, 486, 490, 510, 524 
E 557, RECORRENTE. COMISSÃO DO CONCURSO, 
RECORRIDA. DECISÃO: "À UNANIMIDADE, NÃO 
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CONHECERAM DO RECURSO À QUESTÃO 04 
PROTOCOLADO SOB O Nº 510 E DO RECURSO À 
QUESTÃO 13 PROTOCOLADO SOB O Nº 486; 
NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO À QUESTÃO 
03 PROTOCOLADO SOB O Nº 132, AOS RECURSOS À 
QUESTÃO 05 PROTOCOLADOS SOB OS NºS 94 E 338, 
AOS RECURSOS À QUESTÃO 07 PROTOCOLADOS 
SOB OS NºS 425 E 490 E AO RECURSO À QUESTÃO 10 
PROTOCOLADO SOB O Nº 524; E, POR MAIORIA, 
DERAM PROVIMENTO AO RECURSO À QUESTÃO 08 
PROTOCOLADO SOB O Nº 557 PARA ANULÁ-LA, 
ATRIBUINDO A TODOS OS CANDIDATOS PRESENTES 
NA PROVA ACERTO NA REFERIDA QUESTÃO, 
VENCIDOS O DR. JOSÉ RICARDO DE BEM SANHUDO, 
A DRA. PATRÍCIA FRAGA MARTINS E O DR. JOSÉ 
PEDRO DE OLIVEIRA ECKERT." . 
 
Processo nº 0015-14/000005-2  - PORTO ALEGRE.  
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 
OFICIAL ESCREVENTE. RECURSOS À PROVA 
OBJETIVA. QUESTÕES Nº 33, 36, 39, 41 E 73. 
PROTOCOLOS Nº 6, 11, 28, 42, 49, 69, 84, 85, 86, 88, 89, 
112, 141, 147, 149, 155, 160, 166, 172, 185, 187, 198, 214, 
221, 233, 242, 251, 283, 294, 298, 305, 344, 355, 373, 383, 
426, 447, 465, 467, 478, 489, 493, 495, 503, 507, 521, 532, 
535, 544, 555, 556, 558, 583, 584, 599, 619, 620, 
RECORRENTES. COMISSÃO DO CONCURSO, 
RECORRIDA. DECISÃO: "À UNANIMIDADE, NÃO 
CONHECERAM DO RECURSO À QUESTÃO 41 
PROTOCOLADO SOB O Nº 495, DO RECURSO À 
QUESTÃO 73 PROTOCOLADO SOB O Nº 535 E DOS 
RECURSOS À QUESTÃO 39 PROTOCOLADOS SOB OS 
NºS 42,185, 198 E 283; DERAM PROVIMENTO AOS 
RECURSOS À QUESTÃO 39 PROTOCOLADOS SOB OS 
NºS 06, 69, 84, 85, 112, 166, 172, 187, 221, 233, 251, 294, 
305, 373, 447, 465, 507, 521, 532, 544, 555, 556, 583, 584, 
619 E 620 PARA RECONHECER A VALIDADE DA 
QUESTÃO, AFASTAR A ANULAÇÃO DECLARADA 
PELA COMISSÃO DO CONCURSO E RESTABELECER 
O GABARITO OFICIAL; E NEGARAM PROVIMENTO A 
TODOS OS DEMAIS RECURSOS NOS TERMOS DO 
VOTO DA EMINENTE RELATORA" . 
 
Processo nº 0015-14/000007-9  - PORTO ALEGRE.  
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 
OFICIAL ESCREVENTE. RECURSOS À PROVA 
OBJETIVA. QUESTÕES NºS 42, 44, 49, 51, 52 E 79. 
PROTOCOLOS NºS 21, 26, 34, 54, 63, 68, 71, 75, 82, 87, 
91, 92, 101, 103, 124, 130, 171, 189, 192, 203, 216, 240, 
244, 255, 289, 300, 312, 342, 361, 379, 385, 395, 416, 417, 
445, 452, 491, 499, 504, 514, 523, 543, 552, 553, 581, 614 
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E 622, RECORRENTES. COMISSÃO DO CONCURSO, 
RECORRIDA. DECISÃO: "À UNANIMIDADE, NÃO 
CONHECERAM DOS RECURSOS À QUESTÃO 79 
PROTOCOLADOS SOB OS NºS 21, 26 E 171 E 
NEGARAM PROVIMENTO A TODOS OS DEMAIS 
RECURSOS NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE 
RELATOR" . 
 
Processo nº 0015-14/000022-2  - PORTO ALEGRE.  
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 
OFICIAL ESCREVENTE. RECURSOS AOS EDITAIS NºS 
24 E 25/2014-DRH-SELAP-RECSEL, CONTRA A 
AVALIAÇÃO MÉDICA DE CANDIDATOS INSCRITOS NA 
CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 
PROTOCOLOS NºS 643 E 694, CONTRA O EDITAL Nº 
24/2014, E 709 E 711, CONTRA O EDITAL Nº 25/2014, 
RECORRENTES. COMISSÃO DO CONCURSO, 
RECORRIDA. DECISÃO: "À UNANIMIDADE, NÃO 
CONHECERAM DOS RECURSOS PROTOCOLADOS 
SOB OS NºS 643, 694 E 711 E NEGARAM PROVIMENTO 
AO RECURSO PROTOCOLADO SOB O Nº 709 NOS 
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR" . 
 
Processo nº 0015-14/000006-0  - PORTO ALEGRE.  
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 
OFICIAL ESCREVENTE. RECURSOS À PROVA 
OBJETIVA. QUESTÕES NºS 40, 45, 55, 63 E 80. 
PROTOCOLOS Nº 10, 16, 18, 30, 39, 77, 104, 114, 133, 
136, 143, 174, 186, 191, 223, 231, 235, 248, 262, 277, 280, 
284, 286, 308, 313, 317, 319, 325, 326, 341, 352, 360, 366, 
370, 378, 380, 396, 402, 403, 411, 428, 436, 470, 488, 500, 
518, 528, 530, 568, 574, 577, 578, 588, 611, 618, 
RECORRENTES. COMISSÃO DO CONCURSO, 
RECORRIDA. DECISÃO: "À UNANIMIDADE, NÃO 
CONHECERAM DOS RECURSOS À QUESTÃO 40 
PROTOCOLADOS SOB OS NºS 223, 277 E 403, DO 
RECURSO À QUESTÃO 63 PROTOCOLADO SOB O Nº 
411 E DOS RECURSOS À QUESTÃO 80 
PROTOCOLADOS SOB OS NºS. 10, 39, 80, 143, 186 E 
319, E NEGARAM PROVIMENTO A TODOS OS DEMAIS 
RECURSOS NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE 
RELATORA" . 
 
Processo nº 0015-14/000013-3  - PORTO ALEGRE.  
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 
OFICIAL ESCREVENTE. RECURSOS À PROVA 
OBJETIVA. QUESTÕES NºS 53, 54 E 75. PROTOCOLOS 
NºS 4, 17, 20, 25, 35, 37, 45, 46, 47, 52, 56, 57, 64, 67, 76, 
79, 90, 106, 115, 121, 127, 134, 139, 145, 151, 152, 154, 
162, 169, 170, 175, 179, 182, 190, 195, 200, 201, 204, 207, 
211, 213, 218, 220, 225, 229, 236, 246, 256, 258, 264, 269, 



 
 

________________________________________________________________________________ 
secretariacomissoes@tj.rs.gov.br 
LD 

272, 274, 276, 282, 288, 296, 301, 302, 304, 307, 311, 316, 
318, 324, 330, 332, 337, 339, 345, 353, 362, 365, 369, 374, 
376, 377, 387, 394, 400, 408, 409, 418, 430, 435, 437, 440, 
441, 446, 453, 455, 456, 459, 460, 462, 463, 468, 473, 474, 
476, 479, 483, 484, 498, 501, 509, 512, 513, 517, 529, 531, 
534, 541, 547, 549, 560, 562, 566, 570, 572, 573, 580, 585, 
592, 600, 602 E 610, RECORRENTES. COMISSÃO DE 
CONCURSO, RECORRIDA. DECISÃO: "À 
UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DOS RECURSOS 
À QUESTÃO 53 PROTOCOLADOS SOB OS NºS 52 E 
408 E NEGARAM PROVIMENTO A TODOS OS DEMAIS 
RECURSOS NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE 
RELATORA" . 
 
Processo nº 0015-14/000009-5  - PORTO ALEGRE.  
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 
OFICIAL ESCREVENTE. RECURSOS À PROVA 
OBJETIVA. QUESTÕES NºS 66, 67, 69, 70 E 78. 
PROTOCOLOS NºS 6, 13, 50, 59, 60, 80, 81, 102, 110, 
123, 128, 144, 156, 167, 180, 196, 202, 206, 215, 222, 226, 
243, 250, 254, 257, 310, 329, 333, 350, 356, 358, 363, 384, 
412, 422, 427, 454, 471, 477, 497, 502, 516, 525, 542, 550, 
554, 564, 609 E 616, RECORRENTES. COMISSÃO DO 
CONCURSO, RECORRIDA. DECISÃO: "À 
UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DO RECURSO À 
QUESTÃO 70 PROTOCOLADO SOB O Nº 350 E DOS 
RECURSOS À QUESTÃO 78 PROTOCOLADOS SOB OS 
NºS 06, 156, 329, E 333, E NEGARAM PROVIMENTO A 
TODOS OS DEMAIS RECURSOS NOS TERMOS DO 
VOTO DA EMINENTE RELATORA" . 
 
Processo nº 0015-14/000010-9  - PORTO ALEGRE.  
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 
OFICIAL ESCREVENTE. RECURSOS À PROVA 
OBJETIVA. QUESTÕES NºS 14, 16, 17, 18, 20 E 21.  
PROTOCOLOS NºS 41, 51, 70, 72, 148, 261, 278, 367, 
397, 398, 415, 431, 432, 448 E 487, RECORRENTES. 
COMISSÃO DO CONCURSO, RECORRIDA. DECISÃO: 
"À UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DOS 
RECURSOS À QUESTÃO 16 PROTOCOLADOS SOB OS 
NºS 148 E 487, DO RECURSO À QUESTÃO 17 
PROTOCOLADO SOB O Nº 367, DOS RECURSOS À 
QUESTÃO 18 PROTOCOLADOS SOB OS NºS 41 E 278 
E DO RECURSO À QUESTÃO 20 PROTOCOLADO SOB 
O Nº 432; RECONHECERAM A PERDA DE OBJETO 
DOS RECURSOS À QUESTÃO 18 PROTOCOLADOS 
SOB OS NºS 261 E 431; E NEGARAM PROVIMENTO A 
TODOS OS DEMAIS RECURSOS NOS TERMOS DO 
VOTO DA EMINENTE RELATORA" . 
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Processo nº 0015-14/000012-5  - PORTO ALEGRE.  
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 
OFICIAL ESCREVENTE. RECURSO CONTRA A NÃO 
HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA. INSCRIÇÃO Nº 111664-9, 
RECORRENTE. COMISSÃO DO CONCURSO, 
RECORRIDA. DECISÃO: "À UNANIMIDADE, NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO 
DA EMINENTE RELATORA" . 
 
Processo nº 0015-14/000011-7  - PORTO ALEGRE.  
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE 
OFICIAL ESCREVENTE. RECURSOS À PROVA 
OBJETIVA. QUESTÕES NºS 22, 24, 26, 27, 28 E 30. 
PROTOCOLOS NºS 53, 83, 98, 131, 157, 158, 232, 279, 
340, 347, 348, 357, 381, 424, 434, 449, 466, 480, 492, 536, 
548, 551, 567, 571, 587, 591, 596, 597, 601, 604, 605, 606, 
617, 623 E 624, RECORRENTES. COMISSÃO DO 
CONCURSO, RECORRIDA. DECISÃO: "À 
UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DOS RECURSOS 
À QUESTÃO 22 PROTOCOLADOS SOB OS NºS 480 E 
624, DO RECURSO À QUESTÃO 26 PROTOCOLADO 
SOB O Nº 617 E DO RECURSO À QUESTÃO 27 
PROTOCOLADO SOB O Nº 434, E NEGARAM 
PROVIMENTO A TODOS OS DEMAIS RECURSOS NOS 
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR."  
 
PELA PRESENTE, FICAM INTIMADAS AS PARTES 
PARA OS EFEITOS LEGAIS.  
SECRETARIA DAS COMISSÕES, 16 DE MAIO DE 2014. 
 
 

BEL.ª GABRIELA MORALES FONTANA 
SECRETÁRIA  

 


